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Rua Francisco Busato, 8005 | Centro | Colombo | Paraná | Fone: (41) 3656-8200 | www.camaracolombo.pr.gov.br 

Indicação n° 103/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Trânsito e Ordem Pública  

 

Assunto 

Solicito à Secretaria Municipal de trânsito e 

ordem Pública a instalação de semáforo para 

pedestres na esquina da Avenida Argentina 

com a Estrada da Ribeira, neste município. 

 

Justificativa 

A presente solicitação se faz necessária em razão do grande fluxo de veículos 

e pedestres que circulam diariamente pelo referido cruzamento, considerado 

um ponto de intenso movimento e risco constante de acidentes. 

 

 

Colombo, 10 de março de 2026. 

 

 

Maicon Martins 

Vereador 

 

 

 


